
O Poto do 'Município de Santa Rita do Sapucal, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, ma seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Krt. 12  - .s ferias regulamentares aos servidores públicos dc 

município, previstas no art. 536, da Lei Lunicipal n2  329, de 9/11/54 passarão  a 3002  

de 25 ( vinte e cinco) dias uteis. 

11, 	
Art. 22  - ás fariam prromio, de que fala o art. 536, da Lei In 

nicipal n2  329, de 9/11/54, icua faxadas em quatro meses por dec;nio de efetivo e-

xercício.- 1* - is farias pr;mio serio concedidas com vencimento ou - 

remuneraçao e todas as demais vantagens do cargo, excetuadas somente as cratifica-

ç75es por serviços extraordinários, e sem perda da contagem de tempo para todos os 

efeitos, COPIO se estivesse em exercicio. 

22  - Para tal fia não ef coxputara o afastamento do funcio-

nário do exercício das funções, por motivo de: 

a) - gala ou nojo, ata e dias cada afastaeento. 

b) - Farias anuais. 

c) - requisiçio de outra enti .ad. pública, com afastamen-

to autorizado pelo Governo lho{ Município. 

d) - viagem de estudo, aperfmiçoamerto ou representação - 

fOra da sede, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

e) - licença para tratamento de saúde, ata 180 dias; 

t) - juri e outros serviços obrigatórios por lei; 

g) - exercício de funcEea de governo ou adminietraão em 

ïquer parte do territorio estadual, por nomeação do Governo do Votado. 

rt. 32  - O pedido de concess7lo de fc;rias prZnio devera ser 

instruido com a certiac de ,ontagen de tempo, fornecida pela repartição competente, 

Parágrafo único: Considera-se repartição competente para tal 

fim aquela que dispuser de elementos para certificar o tempo de serviço, mediante -

fichas oficiais, copias de folha de pagamento ou registro de ponto. 

art. 42 - Revogadas as dispoaiçZes em contrário, entrara es-

ta lei em vigor na data de sua publicação.- 

'ando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução -

direta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão intei 

rament CQMO nela se contem.- 

PREFEITURA MUNfCIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAV 

cóPtA 

L r I N2  380 

de 14 de maio de 1.956.- 

DispZe sObre farias regulamentares los servidores públi-

cos nurIcipis e fixa norma para concessão de f;;rias pr;- 

mio".- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 14 de maio de 1.956.- 

( Dr. Jose alcidne Rann4 *lendas) 

o Municipal 

( Antonio anariecr-Junttieirt 
Secret;_rie 
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